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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

I. Enquadramento Geral

No âmbito da preparação da 2.ª Geração dos Contratos de Serviço Público de Transporte
Rodoviário de Passageiros a vigorar no período 2028-2034, a Comunidade Intermunicipal do
Cávado (CIM do Cávado) aprovou:

 A Proposta de Rede para o referido período, incluindo os serviços intermunicipais, inter-1.
regionais e os serviços municipais legalmente delegados;

 A minuta do contrato interadministrativo de delegação de competências e de financiamento das2.
atividades exercidas ao abrigo das competências de Autoridade de Transportes, a celebrar entre a
CIM do Cávado e os respetivos municípios.

No mesmo contexto, foi elaborado um Estudo de Comportabilidade Financeira, do qual resulta o
apuramento das fontes de financiamento do sistema, designadamente:

 receitas tarifárias (bilhética);1.
 financiamento do programa INCENTIVA +TP / Fundo Ambiental;2.
 comparticipações financeiras dos Municípios, enquanto autoridades de transporte com3.

competências próprias ou enquanto municípios delegantes.

II. Enquadramento do Município de Braga

O Município de Braga, enquanto Autoridade de Transportes, encontra-se excluído da delegação
dos seus serviços municipais de transporte, mantendo competências próprias. Ainda assim, no
quadro do modelo intermunicipal e inter-regional aprovado, resulta para o Município a necessidade
de suportar uma comparticipação financeira plurianual, apurada no Estudo de Comportabilidade
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Financeira, referente à sua participação no financiamento global do sistema.
A presente comparticipação financeira não prejudica nem altera as competências próprias do
Município de Braga enquanto Autoridade de Transportes.

Os valores estimados dessa comparticipação, imputáveis ao Município de Braga, são os seguintes:

Ano Valor estimado (€)

2028 66 397,10

2029 71 088,16

2030 75 779,23

2031 80 470,29

2032 85 161,36

2033 89 829,29

2034 94 543,49

Total 563 268,92

 
III. Enquadramento financeiro

A despesa acima identificada tem natureza de despesa plurianual, uma vez que gera encargos
orçamentais em exercícios económicos futuros e em exercícios diferentes daquele em que é
tomada a decisão.

Nos termos do regime jurídico aplicável, designadamente:
 artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho;1.
 artigo 6.º, n.º 1, alínea c), da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (Lei dos Compromissos e dos2.

Pagamentos em Atraso);
 artigos 25.º e 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;3.
 e Normas do SNC-AP aplicáveis ao planeamento orçamental plurianual.4.

Resulta, assim, que a assunção de compromissos plurianuais carece de autorização expressa da
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal.

Adicionalmente, importa salientar que:
 não existem encargos a suportar pelo Município no exercício económico em curso;1.
 a regularidade financeira do procedimento de contratação pública a lançar pela CIM do Cávado2.

depende da prévia demonstração de que todas as entidades envolvidas dispõem de autorização
válida para a assunção dos respetivos compromissos plurianuais;

 a aprovação agora requerida visa exclusivamente assegurar a regularidade financeira e3.
orçamental, não correspondendo, nesta fase, à aprovação de qualquer contrato de prestação de
serviços nem à adjudicação de despesa concreta.

IV. Proposta

Nestes termos, e em conformidade com o enquadramento jurídico-financeiro exposto, bem como
com o Memorando – Aprovação do contrato interadministrativo de delegação de competências e
de financiamento das atividades exercidas ao abrigo das competências de Autoridades de
Transportes, aprovado no âmbito da CIM do Cávado, propõe-se que a Câmara Municipal delibere:

 Remeter à Assembleia Municipal de Braga, ao abrigo da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da1.
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para os efeitos da alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do
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mesmo diploma, a proposta de autorização para a celebração do contrato interadministrativo de
delegação de competências e de financiamento das atividades exercidas ao abrigo das
competências de Autoridade de Transportes, a celebrar com a Comunidade Intermunicipal do
Cávado, o qual define os termos de financiamento do exercício, por aquela entidade, das
competências de autoridade de transportes que lhe estão legalmente atribuídas, esclarecendo-se
que a obrigação do Município de Braga assumida ao abrigo do referido contrato tem natureza
exclusivamente financeira, não implicando qualquer delegação adicional de competências nem
prejuízo das competências próprias do Município enquanto Autoridade de Transportes;

 Remeter igualmente à Assembleia Municipal de Braga, nos termos e para os efeitos da alínea c)2.
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com as alterações subsequentes, e do
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a proposta de autorização da repartição de
encargos e da assunção dos compromissos plurianuais inerentes ao referido contrato
interadministrativo, pelo período de 2028 a 2034, nos seguintes montantes:

Ano Valor estimado (€)

2028 66 397,10

2029 71 088,16

2030 75 779,23

2031 80 470,29

2032 85 161,36

2033 89 829,29

2034 94 543,49

Total 563 268,92

Anexos:

Anexo 1: Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências e de Financiamento das
Atividades Exercidas ao Abrigo das Competências de Autoridade de Transportes e Anexos:

: Contrato Interadministrativo delegação de competências entre a CIM Cávado e osAnexo 1.1
Municípios de Barcelos, Vila Verde, Amares, Terras de Bouro e Esposende

: Parâmetros a observar no Caderno de Encargos do Contrato de Serviço PúblicoAnexo 1.2
: Contrato Interadministrativo de Coordenação e de Partilha de Competências deAnexo 1.3

Autoridade de Transportes Relativas ao Serviço Público de Transporte de Passageiros de Âmbito
Inter-Regional, Intermunicipal e Municipal

Anexo 2: Deliberação CI da CIM: Aprovação do contrato interadministrativo de delegação de
competências e de financiamento das atividades exercidas ao abrigo das competências de
Autoridades de Transportes entre a CIM do Cávado e os respetivos municípios

Anexo 3: Memorando - Aprovação do contrato interadministrativo de delegação de competências
e de financiamento das atividades exercidas ao abrigo das competências de Autoridades de
Transportes entre a CIM do Cávado e os respetivos municípios - Braga

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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